
Sob pressão, delação de empresário é inválida, diz Cerveró

O ex-diretor da Petrobras Nestor Cerveró tenta tornar inválidas as declarações de um executivo que o
acusou de ter recebido propina enquanto atuava no setor internacional da estatal, por meio de um
intermediário. Em defesa apresentada nesta segunda-feira (26/1), ele afirma que o delator foi
pressionado para falar, e, por isso, seus depoimentos consistem em prova ilícita.

Julio Gerin de Camargo, do grupo Toyo Setal, firmou acordo delação premiada e admitiu ter pagado 
propina de 30 milhões de dólares para a Samsung garantir contratos da Petrobras para a compra de
sondas para perfuração. Segundo a defesa de Cerveró, porém, Camargo só aceitou o acordo “em
condições de pressão extrema”, diante da “expectativa de uma prisão em razão da prática de diversas
condutas delituosas”.

“Toda e qualquer forma de violência ou ameaça, física ou moral, na obtenção da delação premiada, leva
a invalidade da prova”, afirma no documento o advogado Edson Ribeiro. Para ele, a denúncia do
Ministério Público Federal baseia-se apenas nas falas de Camargo, pois tem narrativa “genérica” e não
prova a acusação de que Cerveró tenha solicitado ou recebido propina.

A defesa critica “a imaginação e a criatividade do órgão acusador, sem qualquer base probatória”, e diz
que o MPF agiu “açodadamente”. De acordo com o advogado, os depoimentos de Camargo deveriam
funcionar como um ponto de partida: depois que o executivo disse ter repassado dinheiro a um
intermediário, conhecido como Fernando Baiano, deveria ter sido instaurado inquérito para apurar se
algum dirigente da Petrobras recebeu ou não dinheiro.

Ribeiro alega que cabe à acusação apontar a conduta de cada agente denunciado, no caso de crimes de
autoria coletiva, pois só assim o réu pode exercer seu direito de defesa. Ele ainda insiste na tese de que a
13ª Vara Federal de Curitiba não tem competência para julgar o caso, pois os fatos teriam ocorrido no
Rio de Janeiro.

A advogada Beatriz Catta Preta, que defende Julio Camargo, nega que o cliente tenha sido
pressionado. Questionada pela revista Consultor Jurídico, a advogada disse que a afirmação “não faz o
menor sentido” e consiste em “pura ilação”.

Rol de testemunhas
O advogado chegou a incluir a presidente Dilma Rousseff (PT) na lista de oito testemunhas, por ter
comandado o Conselho de Administração da estatal. Mas ele pediu que a Justiça Federal retire o nome
dela porque os contratos sob suspeita não precisavam passar por aprovação do colegiado. Ficaram na
lista os ex-presidentes da Petrobras Sergio Gabrielli e José Carlos de Lucca.
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?Cerveró (foto) está preso desde 14 de janeiro, depois de

transferir três imóveis “de elevado valor” para seus filhos e tentar sacar valores de um fundo de
previdência privada em favor da filha. O juiz Sergio Fernando Moro, que conduz os processos ligados à
operação “lava jato”, concluiu que as condutas “caracterizam, em tese, novos crimes de lavagem de
dinheiro, já que houve ocultação e dissimulação de características dos referidos bens”. 

O advogado do ex-diretor, por sua vez, diz que movimentações financeiras e mobiliárias não podem
servir como justificativa para alguém ser preso. Cerveró teve negado pedido de Habeas Corpus no
Tribunal Regional Federal da 4ª Região. A defesa ainda estuda qual passo vai tomar para tentar revogar
a prisão.

Clique aqui para ler a resposta da defesa.
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